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Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publi-
cação deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clien-
tes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 168 Stª 
Marinha do Zêzere — Bicheiro, na(s) freguesia(s) de Stª Marinha do 
Zêzere, concelho(s) de Baião, a que se refere o Processo n.º EPU/34875.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20-07-2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851415 

 Édito n.º 407/2010
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Mirandela e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, 
para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT 134 Quinta Branca 
II — modificação entre AP. 3 E AP. 4, na(s) freguesia(s) de Carvalhais, 
concelho(s) de Mirandela, a que se refere o Processo n.º EPU/34895.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20-07-2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851634 

 Édito n.º 408/2010
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do Município de Vila Flor e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar 
da publicação deste édito no “Diário da República”, o projecto apre-
sentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT 8 
Vale Frechoso — modificação AP. 13 — AP. 15, na(s) freguesia(s) de 
Santa Comba de Vilariça, concelho(s) de Vila Flor, a que se refere o 
Processo n.º EPU/34959.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20-07-2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851715 

 Édito n.º 409/2010
Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Penafiel e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 
estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 361 Rio Moinhos — quebrada, 
na(s) freguesia(s) de Rio Moinhos, concelho(s) de Penafiel, a que se 
refere o Processo n.º EPU/34961.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20-07-2010. —  O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851756 

 Édito n.º 410/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 

do município de Bragança e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT 29 Milhão, 
na(s) freguesia(s) de Rio Frio, concelho(s) de Bragança, a que se refere 
o Processo n.º EPU/34965.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851975 

 Édito n.º 411/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do município de Bragança e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT 22 Alfândega 
Quintanilha — Modificação (AP. 08 — AP. 10), na(s) freguesia(s) de Rio 
Frio, concelho(s) de Bragança, a que se refere o Processo n.º EPU/34966.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303852088 

 Édito n.º 412/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Vila Real e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT 352 Andrães — passagem 
(ETAR), na(s) freguesia(s) de Andrães, concelho(s) de Vila Real, a que 
se refere o Processo n.º EPU/34823.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303848102 

 Édito n.º 413/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Amares, do município de Terras do Bouro e na Direcção 
Regional da Economia do Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 
Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 
quinze dias, a contar da publicação deste édito no “Diário da República”, 
o projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, SA, Direcção 
de Rede e Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, 
Caldelas — Terras do Bouro, na(s) freguesia(s) de Caldelas, Sequeiros, 
Souto, Ribeira, Balança, Chorense e Moimenta, concelho(s) de Amares 
Terras de Bouro, a que se refere o Processo n.º EPU/34844.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303848176 

 Édito n.º 414/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
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pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Mirandela e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para 
o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT Soares & Irmãos — mo-
dificação (AP.4 — AP. 5), na(s) freguesia(s) de Sucçães, concelho(s) de 
Mirandela, a que se refere o Processo n.º EPU/34877.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851504 

 Édito n.º 415/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Mirandela e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 
estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, Macedo — Mirandela — Jales 
(MOD. AP. 182, AP. 183), na(s) freguesia(s) de Sucçães e Mirandela, 
concelho(s) de Mirandela, a que se refere o Processo n.º EPU/34876.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851489 

 Édito n.º 416/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
Município de Sabrosa e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante 
as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 
estabelecimento da LN Mista a 30 KV, interligação Pinhão — Sabrosa 
com Vila Real — Vila Real II — modificação entre AP. 11 E AP. 13, 
na(s) freguesia(s) de S. Martinho de Anta, concelho(s) de Sabrosa, a 
que se refere o Processo n.º EPU/34963.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851812 

 Édito n.º 417/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Amarante e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no Diário da República, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes Norte, 
para o estabelecimento da LN Aérea a 15 KV, PT 381 Gatão — Real, 
na(s) freguesia(s) de Gatão, concelho(s) de Amarante, a que se refere o 
Processo n.º EPU/34882.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851537 

 Édito n.º 418/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria do 
município de Mirandela e na Direcção Regional da Economia do Norte, 
Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, durante as 
horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da publicação 
deste édito no “Diário da República”, o projecto apresentado pela EDP 
Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e Clientes Norte, para o 
estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT MIRAPAPEL, L.da — Modi-
ficação AP. Der. 182 — AP. 1, na(s) freguesia(s) de Sucçães Mirandela, 
concelho(s) de Mirandela, a que se refere o Processo n.º EPU/22436.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303848087 

 Édito n.º 419/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do Município de Vila Real e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar 
da publicação deste édito no “Diário da República”, o projecto apre-
sentado pela EDP Distribuição — Energia, SA, Direcção de Rede e 
Clientes Norte, para o estabelecimento da LN Aérea a 30 KV, PT 210 
Folhadela — Loteamento Industrial V — modificação entre AP. 3 E 
AP. 5, na(s) freguesia(s) de Arroios, concelho(s) de Vila Real, a que se 
refere o Processo n.º EPU/34964.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -07 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303851845 

 Édito n.º 420/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
do Município de Felgueiras e na Direcção Regional da Economia do 
Norte, Rua Direita do Viso, 120, 4269 -002 Porto, todos os dias úteis, 
durante as horas de expediente, pelo prazo de quinze dias, a contar da 
publicação deste édito no Diário da República, o projecto apresentado 
pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Projecto e Cons-
trução, para o Estabelecimento da LN Aérea A 60 KV, SE Sousa — SE 
Felgueiras, na(s) freguesia(s) de Sousa, Torrados, Sernande, Varziela, 
Pedreira, Refontoura e Várzea, concelho(s) de Felgueiras, a que se refere 
o Processo n.º EPU/34904.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes na Direcção Regional da Economia do Norte ou na Secretaria 
daquele Município, dentro do citado prazo.

Direcção Regional da Economia do Norte, 20 -09 -2010. — O Director 
Regional, Manuel Humberto Gonçalves Moura.

303846442 

 Direcção Regional da Economia do Centro

Édito n.º 421/2010
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do Artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente nas Secretarias 
das Câmaras Municipais de Ansião, Soure e Penela, e na Direcção Re-
gional da Economia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 
Coimbra, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo 
de quinze dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário da Re-
pública”, o projecto apresentado pela EDP Distribuição -Energia, S. A., 
Direcção de Rede e Clientes Tejo, para o estabelecimento de Linha Aérea 




